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INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS 
E CONSTITUCIONAIS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA (LEI Nº 13.146/2015). 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Defi ciência (Estatuto da Pessoa com Defi ciência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

É possível dividir em quatro fases a história da cons-
trução da dignidade das pessoas com defi ciência, fase da 
Intolerância em que a pessoa com defi ciência era con-
siderada símbolo de impureza e castigo divino; fase da 
Invisibilidade em que o indivíduo era tolerado, mas ex-
cluído da sociedade, fase assistencialista em que há cui-
dados para com a vida do defi ciente, mas apenas nas ca-
sas de misericórdia e a fase atual a humanista em que se 
trabalha para inserção e a igualdade pela dessas pessoas 
no convívio social1. A fase humanista é orientada pelo 
paradigma dos direitos humanos, na qual emergiram 
os direitos à inclusão social, com ênfase na relação da 
pessoa com defi ciência e do meio em que ela se insere, 
além da necessidade de eliminar obstáculos e barreiras 
(culturais, físicos ou sociais) que possam ser superados. 
Destaca-se a inovação promovida pela Convenção da 
ONU, que reconhece a defi ciência como resultado da 
interação entre indivíduos e seu meio ambiente, não re-
sidindo apenas intrinsecamente no indivíduo2. A Lei nº 
13.146/2015 é o estopim nacional da fase humanista da 
proteção da pessoa com defi ciência, vindo elaborada em 
consonância com a Constituição Federal de 1988 e com 
a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo, assinados 
em Nova York, em 30 de março de 2007, e promulgados 
pelo Decreto nº 6.949 de 25 de agosto de 2009, os quais 
são dotados de força de normativa constitucional. 

Com efeito, veda-se a discriminação das pessoas 
portadoras de defi ciência, o que não signifi ca que é im-
pedido que a lei garantia distinções que permitam um 
tratamento igualitário destas pessoas na vida em socie-
dade – pois não basta garantir a igualdade formal na 
lei sem a criação de instrumentos e políticas voltados 
aos grupos vulneráveis como o das pessoas portadoras 
de defi ciência. Na tentativa de propiciar esta igualdade 
material surge o Estatuto da Proteção da Pessoa com 
Defi ciência.

Em 6 de julho de 2015 foi assinada a lei 13.146/2015, 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defi ciência, 
podendo ser também chamado de Estatuto da Pessoa 
com Defi ciência. Entrou em vigor em janeiro deste ano. 
Devendo sempre preservar o princípio da dignidade hu-
mana.

1 TISESCU, Alessandra Devulsky da Silva; SANTOS, Jackson Passos. 
Apontamentos históricos sobre as fases de construção dos Di-
reitos Humanos das Pessoas com Defi ciência. Disponível em:<h-
ttp://www.publicadireito.com.br/artigos/?cod=24f984f75f37a519>. 
Acesso em: 20 fev. 2016. 
2 PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e o direito constitucional 
internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008.

O princípio da dignidade humana foi positivado, em 
várias Constituições do pós-guerra, assim como a Decla-
ração das Nações Unidas, que em seu artigo 1º garante 
a liberdade e igualdade com relação a dignidade e os 
direitos. Constituição Federal Brasileira de 1988 garan-
te que todos são iguais perante a lei, podendo garantir 
uma verdadeira tutela da pessoa humana (LOUSADA, 
2015).

O Estatuto da Pessoa com Defi ciência (2015) foi divi-
do em 2 (dois) livros, sendo eles I e II. O livro I (parte ge-
ral) subdivide-se em 4 (quatro) títulos, já o livro II (parte 
especial) subdivide-se em 3 (três) títulos.

O título I traz os 9 (nove) primeiros artigos, divididos 
em 2 (dois) capítulos, incluindo ainda uma seção única. 
O capítulo I apresenta as disposições gerais distribuídos 
nos 3 (três) primeiros artigos. O artigo 1º do Estatuto ga-
rante que a lei foi introduzida no ordenamento jurídico 
brasileiro com o intuito de assegurar e promover os di-
reitos já em vigência no país, reconhecendo a igualdade 
entre as pessoas, proporcionando o exercício dos direi-
tos e das liberdades fundamentais pelas pessoas com 
defi ciência, buscando a inclusão social e cidadania. Os 
artigos 2º e 3º traz a defi nição de Pessoa com Defi ciên-
cia, acessibilidade, desenho universal, barreiras, dentre 
outros conceitos que estão presentes no dia a dia do 
indivíduo com defi ciência. 

O capítulo II (artigos 4º a 8º), trata da questão da 
igualdade e da não discriminação, são propósitos já de-
fendidos pela Convenção sobre os Direitos da Pessoa 
com Defi ciência e seu Protocolo facultativo, devendo os 
Estados Partes criarem normas internas para diminuir ou 
mesmo eliminar a discriminação entre as pessoas, além 
de proporcionar a plena igualdade de condições peran-
te a sociedade, possibilitando a essas pessoas uma con-
vivência social digna. Devendo a sociedade denunciar 
a autoridade qualquer forma de ameaça ou mesmo de 
violação de direitos da pessoa com defi ciência. A seção 
única (artigo 9º) garante ao defi ciente o atendimento 
prioritário em todos os campos da sua vida.

O título II (artigos 10 a 52) dispõe sobre os direitos 
fundamentais como direito à vida, à saúde, à educação, 
à moradia, declarados pela Constituição Federal de 1988, 
que garante a todas as pessoas não só aos defi cientes. 
Dispõe ainda sobre direitos fundamentais de extrema 
importância para que o defi ciente esteja em igualdade 
com os demais como à habilitação e a reabilitação, ca-
pacitando-o para uma disputa inclusive para o mercado 
de trabalho.

O título III (artigos 53 a 76) traz um dos temas mais 
importantes e discutidos da atualidade, a questão da 
acessibilidade. Visto que garante a pessoa com defi ciên-
cia ou com mobilidade reduzida viver da forma mais in-
dependente possível para exercer seus direitos de cida-
dania, podendo ter participação ativa na sociedade.

O título IV (artigos 77 e 78) aborda as questões da 
ciência e tecnologia, deve o poder público investir no de-
senvolvimento científi co e tecnológico com o intuito de 
melhorar a qualidade de vida das pessoas com defi ciên-
cia tanto profi ssional, quanto pessoal.

O título I (artigos 79 a 87) da segunda parte dispõe 
sobre o acesso a justiça, deve o poder público garantir a 
pessoa com defi ciência o seu pleno acesso à justiça, em 
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igualdade de oportunidades com as demais pessoas da 
sociedade, além de garantir a pessoa defi ciente o exercí-
cio de sua capacidade legal.

O título II (artigos 88 a 90) trata dos crimes e das in-
frações administrativas, punindo quem por algum mo-
tivo praticar, induzir ou mesmo incitar discriminação de 
pessoa com defi ciência, aquele que desviar bens, pro-
ventos, benefícios, abandonar pessoa com defi ciência, ou 
mesmo utilizar cartão magnético ou outros mecanismos 
para tentar prejudicar e obter vantagem indevida para si 
ou para outrem.

O título III (artigos 92 a 125) trata das disposições fi -
nais e transitórias, é criado pelo estado um cadastro na-
cional de inclusão da pessoa com defi ciência (cadastro-
-inclusão), para que haja por parte do Estado um maior 
controle sobre a real situação do defi ciente seja ele físico, 
mental ou intelectual no Brasil. 

Dentro do título III existe um “Título IV em que trata 
da alteração na redação do Código Civil de 2002, com 
relação a capacidade civil das pessoas com defi ciência, 
após a vigência do Estatuto da Pessoa com defi ciência, o 
indivíduo não será mais caracterizado como pessoa ab-
solutamente incapaz e sim plenamente capaz. 

O Estatuto foi criado sob forte infl uência da Conven-
ção sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência e seu 
Protocolo Facultativo, seguido pelo Brasil desde 2009. 
Sendo sua criação necessária para que o protocolo seja 
de fato regularizado internamente, já que o Estado Parte 
deve criar normas internas que possibilitem colocar em 
prática aquilo estabelecido no tratado.

O Estatuto da Pessoa com Defi ciência con-
solida a perspectiva humanista acerca da 
pessoa com defi ciência, corroborando a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo.

#FicaDica

Prezado candidato, não tendo sido indicado diretamen-
te o Título da lei a que se refere o edital, separamos o mate-
rial relevante para completar seus estudos sobre Educação.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10.  Compete ao poder público garantir a digni-
dade da pessoa com defi ciência ao longo de toda a 
vida. 
Parágrafo único.  Em situações de risco, emergência ou 
estado de calamidade pública, a pessoa com defi ciên-
cia será considerada vulnerável, devendo o poder pú-
blico adotar medidas para sua proteção e segurança.
Art. 11.  A pessoa com defi ciência não poderá ser 
obrigada a se submeter a intervenção clínica ou 
cirúrgica, a tratamento ou a institucionalização for-
çada.

Parágrafo único.  O consentimento da pessoa com de-
fi ciência em situação de curatela poderá ser suprido, 
na forma da lei.
Art. 12.  O consentimento prévio, livre e esclarecido 
da pessoa com defi ciência é indispensável para a 
realização de tratamento, procedimento, hospitaliza-
ção e pesquisa científi ca.
§ 1º Em caso de pessoa com defi ciência em situação 
de curatela, deve ser assegurada sua participação, no 
maior grau possível, para a obtenção de consenti-
mento.
§ 2º A pesquisa científi ca envolvendo pessoa com de-
fi ciência em situação de tutela ou de curatela deve 
ser realizada, em caráter excepcional, apenas quando 
houver indícios de benefício direto para sua saúde 
ou para a saúde de outras pessoas com defi ciência 
e desde que não haja outra opção de pesquisa de 
efi cácia comparável com participantes não tutelados 
ou curatelados.
Art. 13.  A pessoa com defi ciência somente será aten-
dida sem seu consentimento prévio, livre e escla-
recido em casos de risco de morte e de emergência 
em saúde, resguardado seu superior interesse e ado-
tadas as salvaguardas legais cabíveis.  

[...]

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27.  A educação constitui direito da pessoa 
com defi ciência, assegurados sistema educacional 
inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo 
de toda a vida, de forma a alcançar o máximo de-
senvolvimento possível de seus talentos e habilidades 
físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas 
características, interesses e necessidades de aprendi-
zagem.
Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da co-
munidade escolar e da sociedade assegurar educação 
de qualidade à pessoa com defi ciência, colocando-a 
a salvo de toda forma de violência, negligência e dis-
criminação.
Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, 
desenvolver, implementar, incentivar, acompa-
nhar e avaliar:
I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
modalidades, bem como o aprendizado ao longo de 
toda a vida;
II - aprimoramento dos sistemas educacionais, vi-
sando a garantir condições de acesso, permanência, 
participação e aprendizagem, por meio da oferta de 
serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem 
as barreiras e promovam a inclusão plena;
III - projeto pedagógico que institucionalize o aten-
dimento educacional especializado, assim como os 
demais serviços e adaptações razoáveis, para atender 
às características dos estudantes com defi ciência e 
garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições 
de igualdade, promovendo a conquista e o exercício 
de sua autonomia;
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IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como pri-
meira língua e na modalidade escrita da língua por-
tuguesa como segunda língua, em escolas e classes 
bilíngues e em escolas inclusivas;
V - adoção de medidas individualizadas e coletivas 
em ambientes que maximizem o desenvolvimento 
acadêmico e social dos estudantes com defi ciência, 
favorecendo o acesso, a permanência, a participação 
e a aprendizagem em instituições de ensino;
VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de 
novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais 
didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnolo-
gia assistiva;  
VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração 
de plano de atendimento educacional especializado, 
de organização de recursos e serviços de acessibilida-
de e de disponibilização e usabilidade pedagógica de 
recursos de tecnologia assistiva;
VIII - participação dos estudantes com defi ciência e 
de suas famílias nas diversas instâncias de atuação 
da comunidade escolar;
IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o 
desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, 
vocacionais e profi ssionais, levando-se em conta o ta-
lento, a criatividade, as habilidades e os interesses do 
estudante com defi ciência;
X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos 
programas de formação inicial e continuada de pro-
fessores e oferta de formação continuada para o aten-
dimento educacional especializado;
XI - formação e disponibilização de professores para o 
atendimento educacional especializado, de tradutores 
e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de pro-
fi ssionais de apoio;
XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e 
de uso de recursos de tecnologia assistiva, de forma 
a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, pro-
movendo sua autonomia e participação;
XIII - acesso à educação superior e à educação profi s-
sional e tecnológica em igualdade de oportunidades e 
condições com as demais pessoas;  
XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos 
de nível superior e de educação profi ssional técnica e 
tecnológica, de temas relacionados à pessoa com defi -
ciência nos respectivos campos de conhecimento;
XV - acesso da pessoa com defi ciência, em igualdade 
de condições, a jogos e a atividades recreativas, espor-
tivas e de lazer, no sistema escolar;
XVI - acessibilidade para todos os estudantes, traba-
lhadores da educação e demais integrantes da comu-
nidade escolar às edifi cações, aos ambientes e às ati-
vidades concernentes a todas as modalidades, etapas 
e níveis de ensino;
XVII - oferta de profi ssionais de apoio escolar;
XVIII - articulação intersetorial na implementação de 
políticas públicas.
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e mo-
dalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o 
disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, 
XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, 
sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 
qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades 

e matrículas no cumprimento dessas determinações.
§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes 
da Libras a que se refere o inciso XI do caput deste 
artigo, deve-se observar o seguinte:
I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na 
educação básica devem, no mínimo, possuir ensino 
médio completo e certifi cado de profi ciência na Libras;
II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando dire-
cionados à tarefa de interpretar nas salas de aula dos 
cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir 
nível superior, com habilitação, prioritariamente, em 
Tradução e Interpretação em Libras.
Art. 29.  (VETADO).
Art. 30.  Nos processos seletivos para ingresso e 
permanência nos cursos oferecidos pelas instituições 
de ensino superior e de educação profi ssional e tec-
nológica, públicas e privadas, devem ser adotadas as 
seguintes medidas:
I - atendimento preferencial à pessoa com defi ciên-
cia nas dependências das Instituições de Ensino Supe-
rior (IES) e nos serviços;
II - disponibilização de formulário de inscrição de 
exames com campos específi cos para que o candidato 
com defi ciência informe os recursos de acessibilidade 
e de tecnologia assistiva necessários para sua partici-
pação;
III - disponibilização de provas em formatos acessí-
veis para atendimento às necessidades específi cas do 
candidato com defi ciência;
IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e 
de tecnologia assistiva adequados, previamente so-
licitados e escolhidos pelo candidato com defi ciência;
V - dilação de tempo, conforme demanda apresen-
tada pelo candidato com defi ciência, tanto na reali-
zação de exame para seleção quanto nas atividades 
acadêmicas, mediante prévia solicitação e comprova-
ção da necessidade;
VI - adoção de critérios de avaliação das provas 
escritas, discursivas ou de redação que considerem a 
singularidade linguística da pessoa com defi ciência, 
no domínio da modalidade escrita da língua portu-
guesa;
VII - tradução completa do edital e de suas retifi ca-
ções em Libras.

A pessoa com defi ciência deve ser educada por mé-
todos que respeitem as suas necessidades especiais, 
não devendo ter um acesso inferior à educação em 
razão de limitações motoras, sensoriais ou afi ns.
[...]

#FicaDica###
A acessibilidade é direito que garante à pessoa 
com defi ciência ou com mobilidade reduzida 
viver de forma independente e exercer seus 
direitos de cidadania e de participação social.
Inclui direito à inclusão por meio do acesso à 
informação, tecnologias assistivas e participa-
ção política.
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EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (DPE-AM – ANALISTA JURÍDICO DE DEFENSO-
RIA – CIÊNCIAS JURÍDICAS – FCC – 2018) A lei brasi-
leira de inclusão da pessoa com deficiência, que instituiu 
o Estatuto da Pessoa com Deficiência, previu como di-
reitos fundamentais da pessoa com deficiência o direito:

a)  à não submissão à institucionalização forçada, 
como direito ligado à vida. 

b)  ao diagnóstico e intervenções precoces, como 
direito fundamental ligado à saúde. 

c)  de consentir de forma prévia, livre e esclarecida, 
antes de qualquer procedimento, hospitalização 
ou pesquisa científica, como direito ligado à rea-
bilitação. 

d)  de reserva de percentual de unidades habitacio-
nais, oriundas de programas habitacionais, mes-
mo no caso de não surgirem interessados, como 
direito ligado à habitação.

e)  de prioridade no atendimento, com maior facili-
dade no campo de trabalho, como direito ligado 
à assistência e previdência social. 

Resposta: Letra A. Em “a”, nos termos do art. 11 do 
Estatuto da Pessoa com Defi ciência: “A pessoa com 
defi ciência não poderá ser obrigada a se submeter a 
intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a ins-
titucionalização forçada”. 
Em “b”, o diagnóstico e a intervenção precoces sur-
gem como direito fundamental ligado diretamente à 
habilitação e reabilitação (art. 15, I). 
Em “c”, o consentimento prévio, livre e esclarecido da 
pessoa com defi ciência é indispensável para a reali-
zação de tratamento, procedimento, hospitalização e 
pesquisa científi ca (art. 12). 
Em “d”, não havendo pessoa com defi ciência interes-
sada na unidade reservada, ela será disponibilizada 
para outras pessoas (art. 32, §3º). 
Em “e”, o direito fundamental ao trabalho se refere à 
promoção e garantia de acesso e de permanência da 
pessoa com defi ciência no campo de trabalho (art. 35).

2. (TRT 21ª REGIÃO-RN – ANALISTA JUDICIÁRIO – 
ÁREA JUDICIÁRIA – FCC – 2017) Nos termos da Lei n° 
13.146/2015, o atendimento da pessoa com deficiência 
sem seu consentimento prévio, livre e esclarecido:

a)  será admitido, exclusivamente, em casos de risco de 
morte, e desde que preenchidos os demais requisitos 
legais, tendo em vista que a ausência de consentimen-
to é absolutamente excepcional. 

b)  só será admitido em casos de risco de morte e de 
emergência em saúde, e desde que preenchidos os 
demais requisitos legais. 

c)  será admitido em qualquer circunstância, desde que 
as autoridades públicas vislumbrem tal necessidade, 
haja vista a presunção de vulnerabilidade da pessoa 
com defi ciência. 

d)  não será admitido em qualquer hipótese, por expressa 
vedação legal. 

e)  será admitido, exclusivamente, em casos de risco de 
morte, inexistindo qualquer outro requisito legal a ser 
observado em tais hipóteses. 

Resposta: Letra B. Em “a” e “e”, também se admite 
nos casos de emergência em saúde (art. 13), havendo 
exigências legais a serem observadas.
Em “b”, disciplina o art. 13 do Estatuto da Pessoa com 
Defi ciência: “A pessoa com defi ciência somente será 
atendida sem seu consentimento prévio, livre e escla-
recido em casos de risco de morte e de emergência 
em saúde, resguardado seu superior interesse e ado-
tadas as salvaguardas legais cabíveis”.  
Em “c”, apenas se admite em circunstâncias específi -
cas.
Em “d”, admite-se em alguns casos – risco de morte e 
emergência em saúde.

3. (TRT 21ª REGIÃO-RN – ANALISTA JUDICIÁRIO – 
ÁREA JUDICIÁRIA – FCC – 2017) Considere:

I. Deficiência Física.
II. Deficiência Mental.
III. Deficiência Intelectual.
IV. Deficiência Sensorial.

Nos termos da Lei n° 13.146/2015, os espaços dos ser-
viços de saúde, tanto públicos quanto privados, devem 
assegurar o acesso da pessoa com deficiência, em con-
formidade com a legislação em vigor, mediante a remo-
ção de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de 
ambientação de interior e de comunicação que atendam 
às especificidades das pessoas com deficiência. Tal nor-
ma destina-se às deficiências constantes em:

a)  I, II e IV, apenas. 
b)  I e III, apenas. 
c)  I, II, III, e IV. 
d)  II e III, apenas. 
e)  I e IV, apenas. 

Resposta: Letra C. Em “I”, “II”, “III” e “IV”, todas as de-
fi ciências enumeradas estão incorporadas ao Estatuto, 
conforme o art. 2º: “Considera-se pessoa com defi ci-
ência aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas”. 
Mencionam-se as defi ciências física (I), mental (II), in-
telectual (III) ou sensorial (IV).
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NORMAS GERAIS E CRITÉRIOS BÁSICOS 
PARA A PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDA-
DE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 
COM MOBILIDADE REDUZIDA (LEI Nº 
10.098/2000) 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

A Lei nº 10.098/2000 estabelece normas gerais e cri-
térios básicos para a promoção da acessibilidade das pes-
soas portadoras de defi ciência ou com mobilidade reduzi-
da, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas 
vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na constru-
ção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de 
comunicação.

Esta lei tem como fi nalidade estabelecer as seguintes 
defi nições:

- acessibilidade: possibilidade e condição de alcan-
ce para utilização, com segurança e autonomia, de 
espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edifi -
cações, transportes, informação e comunicação, in-
clusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privados de uso coletivo, tanto na 
zona urbana como na rural, por pessoa com defi -
ciência ou com mobilidade reduzida;

- barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação 
social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o 
exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberda-
de de movimento e de expressão, à  comunicação, 
ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
co   m segurança, entre outros, classifi cadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos es-
paços públicos e privados abertos ao público ou de 
uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas 
e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qual-
quer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento 
que difi culte ou impossibilite a expressão ou o rece-
bimento de mensagens e de informações por inter-
médio de sistemas de comunicação e de tecnologia 
da informação;

- pessoa com defi ciência: aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efe-
tiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas; 

- pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, 
por qualquer motivo, difi culdade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efeti-
va da mobilidade, da fl exibilidade, da coordenação 
motora ou da percepção, incluindo idoso, gestan-
te, lactante, pessoa com criança de colo e obeso; 

- acompanhante: aquele que acompanha a pessoa 
com defi ciência, podendo ou não desempenhar as 
funções de atendente pessoal; 

- elemento de urbanização: quaisquer componentes 
de obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para es-
gotos, distribuição de energia elétrica e de gás, ilu-
minação pública, serviços de comunicação, abas-
tecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento 
urbanístico; 

- mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicio-
nados aos elementos de urbanização ou de edifi ca-
ção, de forma que sua modifi cação ou seu traslado 
não provoque alterações substanciais nesses ele-
mentos, tais como semáforos, postes de sinalização 
e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 
telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, 
marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga; 

- tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodolo-
gias, estratégias, práticas e serviços que objetivem 
promover a funcionalidade, relacionada à atividade 
e à participação da pessoa com defi ciência ou com 
mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, in-
dependência, qualidade de vida e inclusão social; 

- comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive 
a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização 
de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou 
de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 
dispositivos multimídia, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os 
meios de voz digitalizados e os modos, meios e 
formatos aumentativos e alternativos de comuni-
cação, incluindo as tecnologias da informação e 
das comunicações; 

- desenho universal: concepção de produtos, am-
bientes, programas e serviços a serem usados por 
todas as pessoas, sem necessidade de adaptação 
ou de projeto específi co, incluindo os recursos de 
tecnologia assistiva. 

O planejamento e a urbanização das vias públicas, 
dos parques e dos demais espaços de uso público de-
verão ser concebidos e executados de forma a torná-los 
acessíveis para todas as pessoas, inclusive para aquelas 
com defi ciência ou com mobilidade reduzida.

O passeio público, elemento obrigatório de urbaniza-
ção e parte da via pública, normalmente segregado e em 
nível diferente, destina-se somente à circulação de pe-
destres e, quando possível, à implantação de mobiliário 
urbano e de vegetação.

As vias públicas, os parques e os demais espaços de 
uso público existentes, assim como as respectivas ins-
talações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser 
adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que 
vise à maior efi ciência das modifi cações, no sentido de 
promover mais ampla acessibilidade às pessoas portado-
ras de defi ciência ou com mobilidade reduzida.

No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo 
e equipamento de lazer existentes nos locais acima refe-
ridos devem ser adaptados e identifi cados, tanto quanto 
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tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por 
pessoas com defi ciência, inclusive visual, ou com mobili-
dade reduzida. 

O projeto e o traçado dos elementos de urbanização 
públicos e privados de uso comunitário, nestes com-
preendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os 
percursos de entrada e de saída de veículos, as escadas 
e rampas, deverão observar os parâmetros estabelecidos 
pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

Os banheiros de uso público existentes ou a construir 
em parques, praças, jardins e espaços livres públicos de-
verão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário 
e um lavatório que atendam às especifi cações das normas 
técnicas da ABNT.

Em todas as áreas de estacionamento de veículos, lo-
calizadas em vias ou em espaços públicos, deverão ser 
reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoas portadoras de defi ciência com difi -
culdade de locomoção.

As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão 
ser em número equivalente a dois por cento do total, ga-
rantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e 
com as especifi cações técnicas de desenho e traçado de 
acordo com as normas técnicas vigentes.

Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação 
ou quaisquer outros elementos verticais de sinalização 
que devam ser instalados em itinerário ou espaço de aces-
so para pedestres deverão ser dispostos de forma a não 
difi cultar ou impedir a circulação, e de modo que possam 
ser utilizados com a máxima comodidade.

Os semáforos para pedestres instalados nas vias públi-
cas deverão estar equipados com mecanismo que emita 
sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou com 
mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação 
para a travessia de pessoas portadoras de defi ciência vi-
sual, se a intensidade do fl uxo de veículos e a periculosi-
dade da via assim determinarem.

Os semáforos para pedestres instalados em vias públi-
c as de grande circulação, ou que deem acesso aos servi-
ços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar equi-
pados com mecanismo que emita sinal sonoro suave para 
orientação do pedestre. 

Os elementos do mobiliário urbano deverão ser pro-
jetados e instalados em locais que permitam sejam eles 
utilizados pelas pessoas portadoras de defi ciência ou com 
mobilidade reduzida.

A instalação de qualquer mobiliário urbano em área 
de circulação  comum para pedestre que ofereça risco de 
acidente à pessoa com defi ciência deverá ser indicada me-
diante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as 
normas técnicas pertinentes.

A construção, ampliação ou reforma de edifícios pú-
blicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 
às pessoas portadoras de defi ciência ou com mobilidade 
reduzida.

Sendo assim, na construção, ampliação ou reforma de 
edifícios públicos ou privados destinad os ao uso coletivo 
deverão ser observados, pelo menos, os seguintes requi-
sitos de acessibilidade:

– nas áreas externas ou internas da edifi cação, desti-
nadas a garagem e a estacionamento de uso pú-
b lico, deverão ser reservadas vagas próximas dos 
acessos de circulação de pedestres, devidamente 
sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de defi ciência com difi culdade de loco-
moção permanente;

– pelo menos um dos acessos ao interior da edifi ca-
ção deverá estar livre de barreiras arquitetônicas e 
de obst áculos que impeçam ou difi cultem a aces-
sibilidade de pessoa portadora de defi ciência ou 
com mobilidade reduzida;

– pelo menos um dos itinerários que comuniquem 
horizontal e verticalmente todas as dependências 
e serviços do edifício , entre si e com o exterior, de-
verá cumprir os requisitos de acessibilidade de que 
trata a lei em estudo; e

– os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um ba-
nheiro acessível, distribuindo-se seus equipamen-
tos e acessórios de manei ra que possam ser utili-
zados por pessoa portadora de defi ciência ou com 
mobilidade reduzida.

Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros 
de natureza similar deverão dispor de espaços reserva-
dos para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lu-
gares específi cos para pessoas com defi ciência auditiva e 
visual, inclusive acompanhante, de acordo com a ABNT, 
de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circula-
ção e comunicação.

Os centros comerciais e os estabelecimentos congê-
neres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, moto-
rizados ou não, para o atendimento da p essoa com defi -
ciência ou com mobilidade reduzida.

Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a 
instalação de elevadores deverá ser construídos atenden-
do aos seguintes requisitos mínimos de acessibilidade:

– percurso acessível que una as unidades habitacio-
nais com o exterior e com as dependências de uso 
comum;

– percurso acessível que una a edifi cação à via pú-
blica, às edifi cações e aos serviços anexos de uso 
comum e aos edifícios vizinhos;

– cabine do elevador e respectiva porta de entrada 
acessíveis para pessoas portadoras de defi ciência 
ou com mobilidade reduzida.

Os edifícios a serem construídos com mais de um pa-
vimento além do pavimento de acesso, à exceção das 
habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados 
à instalação de elevador, deverão dispor de especifi ca-
ções técnicas e de projeto que facilitem a instalação de 
um elevador adaptado, devendo os demais elementos 
de uso comum destes edifícios atender aos requisitos de 
acessibilidade.

Caberá ao órgão federal responsável pela coordena-
ção da política habitacional regulamentar a reserva de 
um percentual mínimo do total das habitações, conforme 
a característica da população local, para o atendimen-
to da demanda de pessoas portadoras de defi ciência ou 
com mobilidade reduzida.
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Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir 
os requisitos de acessibilidade estabelecidos nas normas 
técnicas específi cas.

O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras 
na comunicação e estabelecerá mecanismos e alterna-
tivas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de co-
municação e sinalização às pessoas portadoras de defi -
ciência sensorial e com difi culdade de comunicação, para 
garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comuni-
cação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, 
ao esporte e ao lazer.

O Poder Público implementará a formação de pro-
fi ssionais intérpretes de escrita em braile, linguagem de 
sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo 
de comunicação direta à pessoa portadora de defi ciência 
sensorial e com difi culdade de comunicação.

Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens adotarão plano de medidas técnicas com o objetivo 
de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra subti-
tulação, para garantir o direito de acesso à informação às 
pessoas portadoras de defi ciência auditiva, na forma e no 
prazo previstos em regulamento.

O Poder Público promoverá a supressão de barreiras 
urbanísticas, arquitetônicas, de transporte e de comuni-
cação, mediante ajudas técnicas.

O Poder Público, por meio dos organismos de apoio 
à pesquisa e das agências de fi nanciamento, fomentará 
programas destinados:

– à promoção de pesquisas científi cas voltadas ao tra-
tamento e prevenção de defi ciências;

– ao desenvolvimento tecnológico orientado à pro-
dução de ajudas técnicas para as pessoas portado-
ras de defi ciência;

– à especialização de recursos humanos em acessi-
bilidade.

É instituído, no  âmbito da Secretaria de Estado de 
Direitos Humanos do Ministério da Justiça, o Programa 
Nacional  de Acessibilidade, com dotação orçamentária 
específi ca, cuja execução será disciplinada em regula-
mento.

A Administração Púb lica federal direta e indireta des-
tinará, anualmente, dotação orçamentária para as adap-
tações, eliminações e supressões de barreiras arquitetô-
nicas existentes nos edifícios de uso público de sua pro-
priedade e naqueles que estejam sob sua administração 
ou uso.

A implementação das adaptações, eliminações e su-
pressões de barreiras arquitetônicas referidas no caput 
deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro ano 
de vigência da lei em estudo.

O Poder Público promoverá campanhas informativas 
e educativas dirigidas à população em geral, com a fi na-
lidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à aces-
sibilidade e à integração social da pessoa portadora de 
defi ciência ou com mobilidade reduzida.

Os dispositivos desta lei se aplicam aos edifícios ou 
imóveis declarados bens de interesse cultural ou de valor 
histórico-artístico, desde que as modifi cações necessá-
rias observem as normas específi cas reguladoras destes 
bens.

As organizações representativas de pessoas portado-
ras de defi ciência terão legitimidade para acompanhar o 
cumprimento dos requisitos de acessibilidade estabele-
cidos nesta lei.

Prezado candidato, não deixe de conferir a lei na 
íntegra em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
LEIS/L10098.htm.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (TRT 21ª REGIÃO-RN – ANALISTA JUDICIÁRIO – 
ÁREA JUDICIÁRIA – FCC – 2017) João é acompanhan-
te de Marta, pessoa com deficiência. Conforme preceitua 
a Lei n° 10.098/2000, o acompanhante:

a)  acompanha a pessoa com defi ciência e é, também, 
denominado de atendente pessoal. 

b)  deve, obrigatoriamente, desempenhar as funções de 
atendente pessoal. 

c)  não pode desempenhar as funções de atendente pes-
soal. 

d)  pode ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal. 

e)  deve possuir necessariamente mais de 35 e menos de 
50 anos de idade.  

Resposta: Letra D. Em “a”, “b” e “c”, o acompanhante 
pode ou não ter funções de atendente pessoal.
Em “d”, a Lei nº 10.098/2000 conceitua no art. 2°, V: 
“acompanhante: aquele que acompanha a pessoa 
com defi ciência, podendo ou não desempenhar as 
funções de atendente pessoal”. 
Em “e”, não existe um requisito etário.

2. (TRT 21ª REGIÃO-RN – ANALISTA JUDICIÁRIO – 
ÁREA JUDICIÁRIA – FCC – 2017) Josefina tem 30 anos 
de idade e é pessoa com mobilidade reduzida. Ao chegar 
em determinado shopping center dirigiu-se ao setor res-
ponsável a fim de solicitar uma cadeira de rodas para sua 
locomoção no local. Nos termos da Lei n° 10.098/2000, o 
shopping center:

a)  deve fornecer cadeira de rodas, motorizada ou não, 
para Josefi na. 

b)  não está obrigado a fornecer cadeira de rodas, pois só 
existe tal obrigatoriedade para as pessoas com defi ci-
ência. 

c)  deve fornecer cadeira de rodas obrigatoriamente mo-
torizada para Josefi na.  

d)  está obrigado a fornecer cadeira de rodas exclusiva-
mente manual para Josefi na, ressaltando-se que o for-
necimento de cadeira de rodas motorizada é exigência 
específi ca de determinados conglomerados comer-
ciais, empresariais e aeroportos, desde que ultrapas-
sem trezentos mil metros quadrados de extensão. 

e)  não está obrigado a fornecer cadeira de rodas, pois 
tal obrigatoriedade só existe para determinados es-
tabelecimentos comerciais, nos quais não se inclui o 
shopping center. 
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Resposta: Letra A. Em “a”, a Lei nº 10.098/2000 preco-
niza no art. 12-A: “Os centros comerciais e os estabele-
cimentos congêneres devem fornecer carros e cadeiras 
de rodas, MOTORIZADOS OU NÃO, para o atendimento 
da pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida”.
Em “b” e “e”, está obrigado a fornecer cadeira de ro-
das.
Em “c”, não precisa ser motorizada a cadeira fornecida.
Em “d”, pode ser motorizada, não necessariamente 
manual.

PRIORIDADE DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA (LEI Nº 10.048/2000).

LEI Nº 10.048. DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000

As pessoas com defi ciência, os idosos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as 
lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos 
terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.

As repartições públicas e empresas concessionárias 
de serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendi-
mento prioritário, por meio de serviços individualizados 
que assegurem tratamento diferenciado e atendimento 
imediato às pessoas acima referidas.

É assegurada, em todas as instituições fi nanceiras, a 
prioridade de atendimento às pessoas supramenciona-
das.

As empresas públicas de transporte e as concessio-
nárias de transporte coletivo reservarão assentos, devi-
damente identifi cados, aos idosos, gestantes, lactantes, 
pessoas portadoras de defi ciência e pessoas acompa-
nhadas por crianças de colo.

Os logradouros e sanitários públicos, bem como os 
edifícios de uso público, terão normas de construção, 
para efeito de licenciamento da respectiva edifi cação, 
baixadas pela autoridade competente, destinadas a faci-
litar o acesso e uso desses locais pelas pessoas portado-
ras de defi ciência.

Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos 
após doze meses da publicação da Lei nª 10.048/2000 
serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu inte-
rior das pessoas portadoras de defi ciência.

Os proprietários de veículos de transporte coletivo 
em utilização terão o prazo de cento e oitenta dias, a 
contar da regulamentação da Lei nº 10.048/2000, para 
proceder às adaptações necessárias ao acesso facilitado 
das pessoas portadoras de defi ciência.

A infração ao disposto na Lei nº 10.048/2000, sujeita-
rá os responsáveis:

– no caso de servidor ou de chefi a responsável pela 
repartição pública, às penalidades previstas na le-
gislação específi ca;

– no caso de empresas concessionárias de serviço pú-
blico, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos 
sem as condições previstas acima;

 Para quem acompanha o material com a lei, observe 
que no caso das instituições fi nanceiras, às penalidades 
previstas no art. 44, incisos I, II e III, da Lei no 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, esse artigo mencionado foi revo-
gado pela Lei nº 13.506/2017.

As penalidades de que aqui se trata serão elevadas ao 
dobro, em caso de reincidência.

Prezado candidato, não deixe de conferir a lei na 
íntegra em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
leis/l10048.htm.
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HORA DE PRATICAR!

1. (TRT 21ª REGIÃO-RN – ANALISTA JUDICIÁRIO – 
ÁREA JUDICIÁRIA – FCC – 2018) Nos termos da Lei n° 
13.146/2015, é finalidade primordial das políticas públi-
cas de trabalho e emprego promover e garantir condi-
ções de acesso e de permanência da pessoa com defi-
ciência no campo de trabalho. Os programas de estímulo 
ao empreendedorismo e ao trabalho autônomo:

a)  excluídos o cooperativismo e o associativismo, não 
admitem a participação da pessoa com defi ciência, 
em razão da natureza e atividades inerentes a tais pro-
gramas, sem que implique em qualquer contrariedade 
às normas que regem o direito ao trabalho da pessoa 
com defi ciência. 

b)  excluídos o cooperativismo e o associativismo, devem 
prever a participação da pessoa com defi ciência e a 
disponibilização de linhas de crédito, quando neces-
sárias. 

c)  incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem 
prever a participação da pessoa com defi ciência, sen-
do vedado, no entanto, a disponibilização de linhas de 
crédito.  

d)  excluídos o cooperativismo e o associativismo, devem 
prever a participação da pessoa com defi ciência, sen-
do vedado, no entanto, a disponibilização de linhas de 
crédito. 

e)  incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem 
prever a participação da pessoa com defi ciência e a 
disponibilização de linhas de crédito, quando neces-
sárias. 

2. (TRT 21ª REGIÃO-RN – TÉCNICO JUDICIÁRIO – 
ÁREA ADMINISTRATIVA – FCC – 2017) A propósi-
to das disposições concernentes ao direito à saúde da 
pessoa com deficiência, previstas na Lei n° 13.146/2015, 
considere:

I. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por in-
termédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário.
II. É assegurada a participação da pessoa com deficiência 
na elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.
III. É assegurado atendimento segundo normas éticas e 
técnicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais 
de saúde e contemplarão aspectos relacionados aos di-
reitos e às especificidades da pessoa com deficiência, in-
cluindo temas como sua dignidade e autonomia.
IV. A Lei n° 13.146/2015 traz as diretrizes a serem obser-
vadas nas ações e serviços de saúde pública destinados à 
pessoa com deficiência, como, por exemplo, campanhas 
de vacinação e atendimento psicológico. Tais diretrizes 
aplicam-se, exclusivamente, às instituições públicas de 
saúde e às privadas que participem de forma comple-
mentar do SUS.

Está correto o que consta APENAS em 

a)  I, II e III.  
b)  I e II. 
c)  III e IV. 
d)  II e IV. 
e)  I, III e IV. 

3. (TRT 21ª REGIÃO-RN – TÉCNICO JUDICIÁRIO – 
ÁREA ADMINISTRATIVA – FCC – 2017) Considere:

I. Oferta de educação bilíngue, em Libras como primei-
ra língua e na modalidade escrita da língua portuguesa 
como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e 
em escolas inclusivas.
II. Pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos 
métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, 
de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva.
III. Planejamento de estudo de caso, de elaboração de 
plano de atendimento educacional especializado, de or-
ganização de recursos e serviços de acessibilidade e de 
disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos 
de tecnologia assistiva.
IV. Articulação intersetorial na implementação de políti-
cas públicas.

Nos termos da Lei n° 13.146/2015, às instituições priva-
das, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se, 
obrigatoriamente, o descrito em:

a)  I, II, III e IV.
b)  III e IV, apenas.
c)  I e II, apenas.
d)  I e III, apenas.
e)  II e IV, apenas.

4. (TRT 21ª REGIÃO-RN – TÉCNICO JUDICIÁRIO – 
ÁREA ADMINISTRATIVA – FCC – 2017) Nos termos 
da Lei n° 13.146/2015, para colocação do símbolo inter-
nacional de acesso nos veículos, as empresas de trans-
porte coletivo de passageiros dependem da certificação 
de acessibilidade emitida, obrigatoriamente, pelo:

a)  Procurador-Geral do Estado. 
b)  Procurador-Geral da República. 
c)  Presidente da República. 
d)  gestor público responsável pela prestação do serviço. 
e)  Ministro das Relações Exteriores.  

5. (TRT 21ª REGIÃO-RN – TÉCNICO JUDICIÁRIO – 
ÁREA ADMINISTRATIVA – FCC – 2017) Nos termos 
da Lei n° 13.146/2015, dentre os requisitos a serem ob-
servados na inclusão da pessoa com deficiência no tra-
balho, considere:

I. Colocação competitiva, o que compreende apenas a 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas 
com deficiência.
II. Fornecimento de recursos de tecnologia assistiva.
III. Adaptação razoável no ambiente de trabalho.
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Está correto o que consta em

a)  II e III, apenas. 
b)  I, II e III. 
c)  I e II, apenas. 
d)  III, apenas. 
e)  I e III, apenas. 

6. (TRT 21ª REGIÃO-RN – TÉCNICO JUDICIÁRIO – 
ÁREA ADMINISTRATIVA – FCC – 2017) Considere:

I. O comportamento de Maria limitou a participação so-
cial de determinada pessoa com deficiência.
II. O comportamento de João limitou o exercício do direi-
to de acesso à informação de determinada pessoa com 
deficiência.
III. O comportamento de Joaquim impediu o exercício do 
direito de liberdade de expressão de determinada pessoa 
com deficiência.

Nos termos da Lei n° 10.098/2000, especificamente no 
que concerne à definição de “barreiras” constante do ci-
tado diploma legal, 

a)  nenhuma das situações é exemplo de barreira. 
b)  apenas a situação I traz exemplo de barreira. 
c)  apenas as situações I e II trazem exemplos de barreira.  
d)  todas as situações são exemplos de barreiras. 
e)  apenas a situação III traz exemplo de barreira. 

7. (TRF 5ª REGIÃO – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA 
ADMINISTRATIVA – FCC – 2017) No tocante aos ele-
mentos de urbanização, considere:

I. No mínimo 10% de cada brinquedo e equipamento de 
lazer existentes nas vias públicas e nos parques devem 
ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamen-
te possível, para possibilitar sua utilização por pessoas 
com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade re-
duzida.
II. O projeto e o traçado dos elementos de urbanização 
públicos e privados de uso comunitário, nestes não com-
preendidos os itinerários e as passagens de pedestres, 
deverão observar os parâmetros estabelecidos pelas nor-
mas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT.
III. Os banheiros de uso público existentes ou a construir 
em parques, praças, jardins e espaços livres públicos de-
verão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário 
e um lavatório que atendam às especificações das nor-
mas técnicas da ABNT.

De acordo com a Lei n° 10.098/2000, está correto o que 
se afirma APENAS em

a)  II e III.
b)  I e II.
c)  III. 
d)  I e III.
e)  I.

8. (TRF 5ª REGIÃO – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA 
ADMINISTRATIVA – FCC – 2017) De acordo com a Lei 
n° 10.098/2000, considere os requisitos abaixo.

I. Percurso acessível que una as unidades habitacionais 
com o exterior e com as dependências de uso comum.
II. Percurso acessível que una a edificação à via pública, 
às edificações e aos serviços anexos de uso comum e aos 
edifícios vizinhos.
III. Cabine do elevador e respectiva porta de entrada 
acessíveis para pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.
Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a 
instalação de elevadores deverão ser construídos aten-
dendo aos requisitos mínimos de acessibilidade previstos 
em:

a)  I, apenas.
b)  I e II, apenas.
c)  II e III, apenas
d)  I, II e III.
e)  III, apenas.

9. (TRF 5ª REGIÃO – TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA 
ADMINISTRATIVA – FCC – 2017) De acordo com a Lei 
n° 10.098/2000, os semáforos para pedestres instalados 
nas vias públicas deverão estar equipados com mecanis-
mo que emita sinal ou com mecanismo alternativo, que 
sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas 
portadoras de deficiência visual, se a intensidade do flu-
xo de veículos e a periculosidade da via assim determi-
narem. Neste caso, o sinal sonoro que esses semáforos 
devem emitir será:

a)  suave, intermitente e sem estridência. 
b)  forte, intermitente e estridente. 
c)  suave, contínuo e sem estridência. 
d)  forte, contínuo e estridente. 
e)  forte, contínuo e sem estridência. 

10. (TST – TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMI-
NISTRATIVA – FCC – 2017) Determinado Município 
pretende instalar elementos verticais de sinalização em 
espaço de acesso para pedestres. Nos termos da Lei n° 
10.098/2000, os citados elementos:

a)  deverão ser dispostos de forma a não difi cultar ou im-
pedir a circulação, e de modo que possam ser utiliza-
dos com a máxima comodidade. 

b)  não poderão ser instalados. 
c)  poderão, excepcionalmente, impedir a circulação lo-

cal, haja vista sua importância à coletividade. 
d)  poderão, excepcionalmente, difi cultar a circulação lo-

cal; no entanto, não poderão impedi-la, sob pena de 
infringir o direito à locomoção das pessoas

e)  inviabilizarão, como regra, a circulação local, no en-
tanto, o Município deverá dispor de meios alternativos 
para suprir o acesso prejudicado. 
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GABARITO

1 E
2 A
3 B
4 D
5 A
6 D
7 C
8 D
9 A
10 A

ANOTAÇÕES

________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________
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ANOTAÇÕES

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________



13

N
O

ÇÕ
ES

 S
O

BR
E 

D
IR

EI
TO

S 
D

AS
 P

ES
SO

AS
 C

O
M

 D
EF

IC
IÊ

N
CI

A

ANOTAÇÕES

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________
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